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CONT. Nº28/2020 

 

 
CONTRATO Nº 28/2020 

 
 

                                 Vinculada à  Inexigibilidade nº 15/2020 
Processo n.º 663/2020 

  

 

Contrato celebrado entre o Município de Formigueiro, CNPJ n.º 97.228.126/0001-50, 

com sede na Avenida João Isidoro, nº 222, telefone 55-3236-1200, CEP 97210-000, 

neste ato representado pelo Sr. Jocelvio Gonçalves Cardoso, Prefeito Municipal de 

Formigueiro, doravante denominado “CONTRATANTE” e a empresa CRVR 

RIOGRANDENSE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA,  CNPJ n.º nº 

03.505.185/0004-27, localizada à na Estrada Geral da Boca do Monte, 45565, Bairro 

Caturrita., n.º61, na cidade de Santa Maria-RS,  neste ato representada pelo Diretror 

Executivo Sr. Silvio Cesar Kleine, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 

381.096.389-53, com endereço comercial na cidade de Curitiba, Estado do Parana, 

á Rua dos Palmenses, nº4005- Cidade  Industrial, CEP: 81452-010  e pelo Diretor 

Comercial, Sr. Leomyr de Castro Girondi, portador da cédula de identidade 

nº5011580528 e inscrito no CPF/MF sob  o nº479.570.930-00, de ora em diante 

denominada simplesmente Contratada, tem entre si como justo e contratado o que 

segue, que será regido pela Lei nº8.666/93, bem como as normas federais 

pertinentes ao assunto, no couber, bem como pelo constante no processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº16/2020.Passando o processo de Inexigibilidade, 

inclusive seus anexos e a proposta da contratada, independentemente de sua 

transcrição, a fazer parte integrante e complementar deste instrumento, que será 

regido de acordo com as cláusulas e condições seguintes:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1.  O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de Destinação final de 

Resíduos Sólidos Urbanos Domiciliares, conforme Termo de referência, Anexo 01 do 

Contrato. 
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ITEM 01: 

 

Item Quant
. 

Aprox
imado 
(Mês) 

Valor  
unitário 
Mês, 
tonelada  

 
Descrição do objeto 

Valor Total 
aproximado 

mês 

Valor total 
Aproximado 12 

Meses 

 
01 

 
60 

 
R$124,00 

Serviços de Destinação 
final de Resíduos 
Sólidos Urbanos 

Domiciliares 

R$7.440,00 R$ 89.280,00 

 

Valor Unitário  da Tonelada: R$ 124,00 (cento e vinte e quatro reais). 

Valor Aproximado Mês: R$ 7.440,00 (sete mil quatrocentos e quarenta reais). 

Valor Aproximado Ano/ 12 meses: R$89.280,00 (oitenta e nove mil duzentos e 

oitenta reais). 

Paragrafo Único: O objeto aqui referido deve estar de acordo com as condições e 

características contidas no Processo de Inexigibilidade nº16/2020, e as Clausulas 

deste instrumento contratual, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93. 

§1° As despesas decorrentes de seguro, demais encargos e tributos competem, 

exclusivamente, á CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOA PRAZOS E DA EXECUÇÃO: 
2.1. O prazo contratual será de 12(doze) meses, a contar da Ordem de Serviço, 
podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos até o limite de 
60(sessenta) meses, conforme possibilita a Lei Federal nº8.666/93. 
 
§1° As despesas decorrentes de seguro, demais encargos e tributos competem, 

exclusivamente, á CONTRATADA. 

 
§2º A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de Formigueiro poderão ser 
realizados testes para verificação da conformidade dos serviços com as 
especificações constantes no Termo de Referência e da Proposta da 
CONTRATADA. 
 
 
§3º A frequência e horários, Metodologia de Trabalho e Destinação Final serão 
executados em consonância com o previsto no Termo de Referência, anexo 01 
deste contrato. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO E DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

3.1. O valor mensal, para a execução do objeto deste contrato é de R$ 124,00 

(cento e vinte e quatro reais), por tonelada recebida, estendido este, como justo e 

suficiente para a total execução do especificado na clausula Primeira deste 

Instrumento Contratual. 

3.2.. No valor de referência, estão inclusas todas as despesas e custos, bem como 
pagamento de funcionários e encargos sociais, impostos, tributos, BDI e demais 
taxas incidentes na contratação. 
3.3. O pagamento será efetuado até o 5.º (quinto) dia útil subsequente aos 30 (trinta) 
dias anteriores, correspondente aos serviços prestados, exceto para o primeiro 
pagamento, se o contrato não iniciar no primeiro dia do mês, quando o pagamento 
será efetuado em forma proporcional. 
3.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo, número do Processo de 
Inexigibilidade, da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento dos equipamentos e materiais, e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento. 
3.5. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 
pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 
compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  
3.6. O pagamento será efetuado através de transferência bancária, para o Banco O 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul, Agência nº0100, Conta Corrente 
nº06.255120.0-1, citada na Proposta da participante. 
3.7. O responsável pela fiscalização deste contrato deverá declarar através de 
Termo, o Recebimento e Aceitação dos Serviços, o qual deverá ser anexado à Nota 
Fiscal correspondente. 
3.8. Para efetivação de pagamento, a empresa contratada deverá apresentar um 
relatório de cargas, discriminado por peso e data, emitido pela empresa proprietária 
do Aterro Sanitário, a qual a autorizou para destinação final dos resíduos 
provenientes de Formigueiro, contendo os números dos MTR (Manifesto de 
Transporte de Resíduos). 
3.9. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade: Secretaria da Saúde - Saneamento Básico 
Ação: 2057 
Natureza:  339039 - Outros Serviços Pessoa Jurídica  
Fonte de Recurso: 01- Livre 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade: Secretaria do Meio Ambiente - Saneamento Básico 
Ação: 2057 
Natureza:  339039 - Outros Serviços Pessoa Jurídica  
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Fonte de Recurso: 01- Livre 
 
 
4.  CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - 
FINANCEIRO: 
4.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 
pelo IGP-MFGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a administração 
compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês. 
4.2. Ocorrendo as hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, será concedido equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
requerido pela contratada, desde que documental e suficientemente comprovado o 
desequilíbrio contratual. 
 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

5.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 

pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação. 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
c) deixar de manter a proposta ou lance (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos 
e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os 
quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5 % sobre o 
valor atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 
contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre 
o valor do Contrato. 
I. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
II. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 
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6. CLAUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES: 
6.1. Dos Direitos: 
6.1.1. Do Contratante: receber o Objeto deste Contrato nas condições ajustadas. 
6.1.2. Da Contratada: receber o valor ajustado e nos prazos descritos. 
6.2. Das Obrigações 
6.2.1. Do Contratante: efetuar o pagamento ajustado. 
6.2.2. Da Contratada: executar fielmente os serviços objeto do referido contrato na 
forma ajustada e descrita no Termo de Inexigibilidade e seus anexos.  
 
7. CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE: 
7.1. O contrato terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 01 de junho 
de 2020, quando do início dos serviços. 
7.2. Este contrato poderá ser prorrogado pelo máximo de 48 (quarenta e oito) 
meses, se acordado entre as partes. 
7.3. No caso de prorrogação contratual o contrato será automaticamente reajustado 
pela      variação do IGPM do período. 
 
8. CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS SOCIAIS: 
8.1. Os encargos sociais decorrentes do presente Contrato, serão em conformidade 
com a legislação vigente. 
 
9. CLAUSULA NONA- DO VÍNCULO: 
9.1. Este Contrato está vinculado ao processo de Inexigibilidade nº16/2020.  
 
10. CLAUSULA DECIMA:  DA FISCALIZAÇÃO: 
10.1. Serão fiscalizadores deste contrato os servidores (a) indicados e nomeados 
através de portaria pelo Sr. Prefeito Municipal. 
 
11.CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO: 
11.1- É facultado ao Município o direito de rescindir o presente Contrato sem 
qualquer Notificação Judicial ou Extra Judicial, caso sobrevierem no curso de sua 
execução, quaisquer das hipóteses elencadas nos incisos I a VII e XVII do art. 78, 
da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
 
 
12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
12.1. A Legislação aplicável aos casos omissos será a Lei Federal 8.666/93 e 
demais legislações vigentes que regulamentam os serviços objeto deste contrato. 
12.2. Facultar-se-á ao Município o direito de rescindir o presente contrato, por meio 
de notificações, acaso sobrevierem no curso de sua execução, quaisquer das 
hipóteses elencadas nos incisos I a VII e XVII do art. 78, da Lei n.º 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 
 
 
 
 
13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO: 
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13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Sepé, para dirimir quaisquer dúvidas 
que possam emanar do presente Contrato. 
13.2. E por estarem justos e contratados e de pleno acordo com tudo que se 
encontra no presente instrumento, assinam em duas vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
 
 
 
                                                                                Formigueiro, 28 de maio de 2020. 
 
 
 
 
JOCELVIO GONÇALVES CARDOSO 
Prefeito Municipal 
 
 
 
CRVR RIOGRANDENSE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA 
CNPJ n.º03.505.185/0004-27  
CONTRATADO 
 
 
    
 
                 FISCALIZADORES: 
 
 
Peter Jesse Dalla Corte 
Engenheiro CREA / RS 232141 
 
 
 
Michele Soares Quadro 
Matric.971-7 
 
 
 
Álvaro Rogério Ziebell Trojanh 
Secretário de Obras e Transito 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
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___________________________ 
CPF n.º:  
 
 
   
___________________________ 
CPF n.º 


